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  Processo n.º 90298/25.2BELSB-A 

SENTENÇA 

  DATAREDE, S.A., com os demais sinais nos autos, doravante requerente, intentou a 

presente providência cautelar de suspensão de eficácia «Do ato administrativo praticado a 

03.09.2025 pela Câmara Municipal de Setúbal (e notificado a 08.09.2025), pelo qual foi 

determinada a resolução sancionatória do Contrato de “Concessão da gestão, exploração, 

manutenção e fiscalização de lugares de estacionamento pago na via pública à superfície na 

cidade de Setúbal e constituição do direito de superfície em subsolo para a concepção, 

construção e exploração de 2 parques de estacionamento no subsolo na cidade de Setúbal” …, 

celebrado a 07.05.2021, com o MUNICÍPIO DE SETÚBAL, na sequência do procedimento de 

Concurso Público n.º 13/2020/DAF/DICOMP/SECOMP (cfr. Documento n.º 1,…» contra o 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL , doravante entidade requerida, peticionando que «…deve a 

presente providência cautelar ser decretada, sendo suspensa a deliberação de 03.09.2025 tomada 

pela Câmara Municipal de Setúbal (e notificada a 08.09.2025), pelo qual foi determinada a 

resolução sancionatória do Contrato de Concessão, até à prolação de Sentença na ação 

administrativa correspondente, tudo nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 120.º do 

CPTA.». 

  Juntou onze documentos e requereu que o tribunal oficiasse o IMPIC, I.P., para atestar 

que a DATAREDE, S.A., nunca foi objeto de qualquer sanção de participação em procedimentos 

de formação de contratos públicos decorrente de incumprimento contratual. 

  Em 26.09.2025, o IMPIC informou nos autos “Em conformidade com o solicitado informa-se 

que a Datarede, S.A., …, não foi objeto de qualquer sanção de participação em procedimento de formação 

de públicos decorrente de incumprimento contratual.”. 

  A entidade requerida, devidamente citada, deduziu oposição e concluiu pugnando pelo 

não decretamento da providência cautelar requerida, por inverificação dos seus requisitos 

cumulativos. 

  Juntou aos autos três processos administrativos: (i) um relativo à aplicação de 

penalidades contratuais junto ao processo que corre termos neste TAC – Juízo dos Contratos 

Públicos n.º 11386/24.1BELSB, (ii) outro relativo ao ato de modificação do contrato junto ao 

processo que corre termos neste TAC – Juízo dos Contratos Públicos n.º 12862/24.1BELSB e (iii) 

outro respeitante ao ato de resolução sancionatória do contrato respeitante ao presente 

processo. 
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  Por acordo das partes, a presente instância foi suspensa durante 60 dias – cf. despacho 

proferido em 30.12.2025 (30 dias) e despacho proferido em 19.02.2026 (manteve a instância 

suspensa por mais 30 dias). 

  Em 01.03.2026, o IM da requerente apresentou nos autos um requerimento, a que aderiu 

eletronicamente o IM da entidade requerida, com o qual vem proceder à junção do acordo de 

transação celebrado, requerer a sua homologação judicial e a subsequente extinção da instância. 

  O requerimento apresentado tem integralmente o seguinte conteúdo: «…. 

… 
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….». 

  Cumpre apreciar e decidir. 

  Analisados os considerandos do acordo, verifica-se que as partes alcançaram uma 

solução, em termos definitivos e substanciais, para a resolução dos litígios em todos os 

processos identificados no considerando C), no qual se integra o presente processo cautelar que 

está apenso ao processo n.º 90298/25.2BELSB. 

  A requerente desiste de todos os pedidos formulados nos processos judiciais 

identificados no considerando C). 

  A entidade requerida, em consequência da desistência de todos os pedidos pela 

requerente, revoga o ato administrativo praticado pela Câmara Municipal de Setúbal através da 

deliberação n.º 534/2025, ocorrida no âmbito da reunião n.º 19/2025, pela qual procedeu à 

resolução unilateral do contrato com efeitos retroativos. 

  Este ato de revogação com efeitos retroativos é consentido pela ordem jurídica, pois as 

partes concordaram expressamente com a sua retroatividade e não estão em causa direitos ou 

interesses indisponíveis.  
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  Além da revogação deste ato, as partes acordaram na modificação do contrato, nos 

termos da minuta que constitui o anexo II do acordo e com prévia aprovação por deliberação da 

Câmara Municipal de Setúbal n.º 51/2026 – Proposta n.º 016/2026/GAP - em 18.02.2026, com os 

seguintes pressupostos: « 

 ». 

  A modificação do contrato por acordo encontra-se expressamente prevista na cláusula 

17.ª do caderno de encargos, que integra o próprio contrato (cláusulas primeira e terceira) e 

prevê o seguinte: « 

  

 ». 

  Nos termos do artigo 311.º, n.º 1, alíneas a) e c), do CCP, “O contrato pode ser modificado 

por: a) Acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do que a do contrato; (…) c) Ato 

administrativo do contraente público, nos casos previstos na alínea c) do artigo seguinte;”. 

  O fundamento invocado para a modificação do contrato encontra-se previsto na alínea 

c), do artigo 312.º, do CCP, que estabelece que “A modificação do contrato pode ter como 

fundamento: (…) c) Razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova 

ponderação das circunstâncias existentes.” e teve por base a seguinte fundamentação: “Na sequência 

de diversas vicissitudes registadas durante a execução do Contrato, o Primeiro Outorgante efetuou uma 

nova ponderação das circunstâncias existentes, solicitando ao Segundo Outorgante a consideração das 
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seguintes alterações, que por este foram aceites: (…)”, isto é, foram invocadas razões de interesse 

público decorrentes de uma nova ponderação das circunstâncias existentes, que a requerente 

aceitou e que se traduzem na redução do prazo de vigência do contrato e do número de lugares 

de estacionamento pago na via pública, através de parcómetros coletivos, modificações que as 

partes consideram não constituir uma modificação substancial do contrato e que conferem à 

requerente o direito à reposição do equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do artigo 282.º 

do CCP (cf. artigo 314.º, n.º 1, alínea b), do CCP e cláusula 49.º do caderno de encargos). 

  Vejamos. Como refere Gonçalo Guerra Tavares “não nos repugna que a modificação 

por acordo das partes possa também ocorrer com fundamento na alínea c) do artigo 312.º, 

primacialmente posta para a modificação unilateral do contrato por parte do contraente 

público.” (Comentário ao Código dos Contratos Públicos, 2.ª edição, Almedina, página 759), posição que se 

segue, por se considerar a mais adequada à justa resolução de todos os litígios entre as partes, 

no âmbito da execução do mesmo contrato de concessão. 

  Assim, quanto à forma exigida na citada alínea a), do n.º 1, do artigo 311.º, do CCP, 

cumpre dizer o seguinte.    

  O contrato de concessão foi lavrado perante oficial público e constitui um documento 

autêntico (cf. artigo 363.º, n.º 2, do CC), que faz prova plena dos factos, nos termos do artigo 371.º, n.º 

1, do CC. 

  Uma sentença judicial é um documento autêntico e tem força probatória superior após o 

seu trânsito em julgado (artigo 628.º do CPC), sendo obrigatória “para todas as entidades públicas e 

privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades.” (artigo 205.º, n.º 2, da CRP), pelo 

que o acordo modificativo do contrato integrará um documento autêntico, mostrando-se, assim 

preenchido o pressuposto legal de que “não pode revestir forma menos solene do que a do contrato.” 

  Quanto à reposição do equilíbrio financeiro do contrato, a mesma traduz-se na não 

realização pela requerente de todos os investimentos infraestruturais previstos, bem como no 

ajustamento da retribuição mensal devida à entidade requerida, conforme “Modelo Financeiro” 

junto ao acordo modificativo do contrato como seu apêndice único, dele fazendo parte 

integrante. 

  Em consequência e nos termos da cláusula quinta do acordo, a entidade requerida 

revoga os atos administrativos de aplicação de penalidades contratuais à requerente, praticado 

através da deliberação da Câmara Municipal de Setúbal n.º 336/2024, de 05.06.2024, e de 

alteração unilateral do contrato, praticado através da deliberação da Câmara Municipal de 

Setúbal n.º 172/2024, de 27.03.2024, revogações que terão efeitos retroativos. 
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    Assim, em conformidade com o que se disse supra para a revogação do ato de 

resolução unilateral do contrato, também estes atos de revogação com efeitos retroativos são 

consentidos pela ordem jurídica, pois as partes concordaram expressamente com a sua 

retroatividade e não estão em causa direitos ou interesses indisponíveis. 

  Por fim, nada obsta a que as partes alcancem nos presentes autos, de natureza cautelar, 

a decisão definitiva do processo n.º 90298/25.2BELSB, ao qual está apenso a presente 

providência.   

  Nos termos do artigo 277.º, alínea d), do CPC, a instância extingue-se com transação, 

fazendo cessar a causa nos precisos termos em que se efetue e pode fazer-se por documento 

autêntico ou particular, sem prejuízo das exigências de forma da lei substantiva, ou por termo 

no processo (artigos 283.º, n.º 2, 284.º, 287.º e 290.º do CPC “ex vi” artigo 35.º, n.º 1, do CPTA). 

  Aos Ilustres Mandatários das partes foram conferidos poderes especiais para transigir, 

conforme procurações juntas aos autos, mostrando-se, ainda, o acordo assinado pelo Presidente 

do Conselho de Administração da requerente e pela Presidente da Câmara Municipal de 

Setúbal, entidade requerida. 

  Face a todo o exposto, examinado o objeto do acordo apresentado e a qualidade de 

quem nele interveio, considero-o válido, o que declaro por sentença e absolvo a entidade 

requerida dos pedidos formulados nestes autos e nos autos principais n.º 90928/25.2BELSB.  

Em consequência, julgo extinta a instância cautelar e principal, nos termos do artigo 

277.º, alínea d), do CPC “ex vi” artigo 35.º, n.º 1, do CPTA.  

 

Fixo ao presente processo e à ação principal o valor de € 30.000,01 (apesar do disposto no 

artigo 32.º, n.ºs 3 e 6 do CPTA, não é possível determinar o valor do contrato de concessão. Como a requerente indicou 

em sede cautelar e principal o valor de € 30.000,01, que a entidade requerida não impugnou, determino a aplicação do 

disposto no artigo 34.º do CPTA). 

Condeno em custas nos termos acordados (artigo 537.º, n.º 2, 1.ª parte, do CPC).  

  Registe e notifique, nestes autos e na ação principal n.º 90298/25.2BELSB [onde deve ser 

incorporada a presente decisão e colocado o processo no estado de “Pendente com decisão.”]. 

* 

  Lisboa - (a assinatura eletrónica aposta neste documento [que integra a data do documento], na primeira página no canto superior direito, foi 

efetuada com o uso do cartão n.º 11567, da República Portuguesa – Justiça – CSTAF, em nome de Candeias da Cruz, Juiz de Direito, válido até 04.12.2027, 

emitido por Entidade Certificador Comum do Estado (ECCE) e Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ) – Avenida D. João II nº 

1.08.01 E – Torre H, Parque das Nações – 1990-097 Lisboa). 
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